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Sr. Presidente, apresento a V.Exa., nos termos do artigo 198 do Regimento Interno, a 

presente indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Sergipe, para que 

seja criado o programa Afro Pensar. 

 

                      JUSTIFICATIVA 

 

Considerando a importância de promover a igualdade racial e valorizar a cultura negra e 

preta em Sergipe, propomos a criação do projeto "Afro Pensar". O objetivo principal desse 

projeto é incentivar e apoiar projetos de produção e pesquisa no campo da cultura negra, por 

meio de editais específicos. 

 

O projeto Afro Pensar propõe a alocação de recursos financeiros e a criação de mecanismos 

de fomento para viabilizar a realização de projetos culturais que contribuam para o 

fortalecimento da identidade afro-brasileira, o combate ao racismo e a promoção da inclusão 

social. Esses projetos poderão abranger diferentes áreas, tais como artes visuais, música, 

dança, teatro, literatura, audiovisual, patrimônio cultural, gastronomia, entre outras 

manifestações artísticas e culturais. 

 

O programa de editais do projeto Afro Pensar será aberto a artistas, produtores culturais, 

pesquisadores, instituições e grupos que desenvolvam iniciativas voltadas para a valorização 

da cultura negra e preta em Sergipe. Serão estabelecidos critérios transparentes e objetivos 

para a seleção dos projetos, com a participação de uma comissão avaliadora especializada e 

representativa. 
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Além do apoio financeiro, o projeto Afro Pensar também poderá oferecer suporte técnico, 

capacitações e ações de difusão cultural, visando ampliar o alcance e o impacto das 

iniciativas selecionadas. A intenção é criar um ambiente propício para o desenvolvimento e 

a divulgação de obras e pesquisas que valorizem a história, a memória, as tradições e as 

contribuições da população negra e preta para a sociedade sergipana. 

 

Posto isso, esperamos o apoio dos nobres pares para aprovação desta indicação nesta Casa 

Legislativa. 

 

 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE 

TEOR: 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura 

do Dep. Neto Batalha, aprovou a INDICAÇÃO N ___/2023, a ser encaminhada ao Exmo. 

Senhor Governador do Estado de Sergipe, para que seja criado o programa Afro Pensar. 

 

Aracaju-SE, 09 de agosto de 2023. 

 

______________________________________ 

NETO BATALHA 

DEPUTADO ESTADUAL 
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